
MO DECISÓRIO TE 

DO DO CEARÁ EST 
PIO DE CASCAVEL 

MANENTE DE LICITAÇÃO 

MUNIC 
COMISSÃO P 

o 

Processo n° 015/2022-TP. 
Tomada de Preços n° 015/2022/TP. 
Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇO 
DISTRITO DE CAPONGA, MUNICIPIO 
Assunto: RESPOSTA A RECURSO A 
Recorrente: L S SERVIÇOS E 
11.541.555/0001-10. 
Recorrido: Presidente da CPL. 

PREÂMBULO: 

DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO 
E CASCAVEL-CE. 

MINISTRATIVO. 
ONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n° 

A Presidente da Comissão 
vem responder a recurso administrat 
015/2022/TP, feito tempestivamente 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 11.541.5 
n° 8,666193 e suas alterações. 

Que, cumpridas as formalid 
foram cientificados da interposição e t 
comprovam os documentos acostados 
impugnação a petição. 

Permanente de Licitação do Município de Cascavel 
o interposto referente à TOMADA DE PREÇOS N° 

ela empresa L S SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
5/0001-10, com base no Art. 109, inciso 1, "a", da Lei 

des legais, registra-se que todos os demais licitantes 
mite do presente Recurso Administrativo, conforme 
ao Processo de Licitação em epígrafe. Não houve 

o 
Referida empresa realizo protocolo, no setor de licitações e contrato do 

Município, no endereço constante no Oital, seu recurso administrativo contra o julgamento 
da Comissão de Licitação - CPL em re ação ao julgamento da fase de habilitação no dia 31 
de agosto de 2022, para conheciment•s de todos os interessados. 

Em sede de admissibilidad , verificou-se que foram preenchidos os pressupostos 
de legitimidade, fundamentação, ped do de provimento ao recurso, reconsideração da 
decisão e tempestividade, e interess processual, conforme comprovam os documentos 
colacionados ao Processo de Licitaçã•, já identificado, pelo que se passa à análise de sua 
alegação. 

SÍNTESE DOS FATOS: 

A empresa L S SERVIÇO 
questiona a sua declaração inabilitaçã 
edital no qual apresentou o seu balanç 
lei, demonstrando que está em dia 
inabilitação pela apresentação irregu! 

E CONSTRUÇÕES EIRELI, em sua peça recursal, 
, uma vez que sustenta que atendeu ao exigido no 
patrimonial e demonstrações contábeis, na forma da 
com a saúde financeira da empresa. Relativo a 

r  da declaração de ME a recorrente alegou que ao 
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ultrapassar o limite exigido por lei tal ator apenas implica que a empresa não gozará de 
determinados benefícios e não como m tivo para sua inabilitação. 

Ao final pede que seja con ecido o presente recurso para que seja reformada a 
decisão para declarar sua habilitaçã ' ao processo ou alternativamente faça subir a 
autoridade superior para decisão. 

DO MÉRITO DO RECURSO: 

Preliminarmente há de se 
qualquer assinatura por parte do rep 
Assim, depreende-se do recurso, que 
da necessária assinatura do recorr 
apresentação das razões do recurso 
recorrente coloca em dúvida se foi apre 

Com efeito, a assinatura do 
recorrente afigura-se como formalidad 
não admite suprimento após o vencime 

ressaltar que não se verificou na peça recursal 
sentante da empresa ou mesmo seu procurador. 
ste fora protocolizado mediante razões desprovidas 
te, sendo, portanto, apócrifo. Nesse sentido, a 
em a devida assinatura do representante legal da 
entado por quem teria legitimidade para tanto. 

procurador ou do representante legal da empresa da 
i essencial da existência do recurso donde sua falta 
ato do prazo da sua apresentação. 

Não há dúvidas: um doc 
inexistente no mundo jurídico.  

ente não-assinado é um documento inválido e 

No exame legal dos recurso 
a sua regularidade formal, a ausência 
não conhecimento. Não seria um 
procedimental; a necessidade de assin 
essência do ato, pois trata de element 
não há, a rigor, documento válido.  

sejam eles judiciais ou administrativos, com relação 
assinatura constitui uma irregularidade passível de 

to arbitrário, nem provindo de mero protocolo 
tura nos recursos administrativos decorre da própria 

integrante da própria formulação. Sem assinatura, 

nhecendo falhas formais para o não conhecido da 
Licitação prezando sempre pelos princípios da 
resolve analisar os argumentos trazidos à baila como 
contraditório e ampla defesa. 

erem apresentada no Balanço Patrimonial e 
revista no item 4.2.4.1 do edital. 

onial, frisamos que fora exigido seguindo a previsão 
ência é cabível e devidamente comprovada, como 

item 4.2.4.1, do edital regedor. 
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Nesse sentido mesmo rec 
peça recursal essa Comissão de 
razoabilidade e igualdade de condições 
forma de dar transparência e garantia a 

I) 	Relativo as formalidades a 
Demonstrações Contábeis, na forma 

No tocante ao balanço patri 
legal do último exercício social. Tal ex 
mostraremos. 

A Exigência supra, reside n 
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4.2.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.4.1. Balanço # patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do 
último exercício ¡fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente reg trado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado do termos de abertura e de encerramento do Livro Diário -
estes termos dev •amante registrados na Junta Comercial — constando 
ainda, no balanc 

.'lie 
 número do Livro Diário e das folhas nos quais se 

acha transcrito. 'lie comprovem a boa situacão financeira da empresa, 
com vistas aos co promissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado 
o objeto licitado, Devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua subsu uição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados p índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de ipresentação da proposta; 

De fato esta comissão julg 
empresa L S SERVIÇOS E CONSTRU 
apresentado não atendeu as regras de 
forma da lei e para tornar consistent 
previsão de exigência de balanço patri  

ora ao reanalisar os documentos de habilitação da 
OES EIRELI, verificamos que o balanço patrimonial 
rmalidades intrínsecas ao qual estão submetidos na 
tal julgamento verificamos no texto legal onde há 
nial do último exercício social, senão vejamos: 

Art. 31. A docu 
limitar-se-á a: 
I - balanço patri 
social, já exigível 
situação fina nceir 
balanços provisor 
encerrado há mai 

entação relativa à qualificação econômico-financeira 

onial e demonstrações contábeis do último exercício 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
s, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

.de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

Assim, ao exame da Lei n 
para a comprovação da qualifi 
apresentação do balanço patrimonial e 
já exigíveis e apresentados na forma d 
da empresa, vedando ainda sua substit 

.666/93, constata-se que o inciso 1, do art. 31 exige, 
ação econômico-financeira dos licitantes, a 
demonstrações contábeis do último exercício social, 
lei, para que fique atestada a boa situação financeira 
'ição por balancetes ou balanços provisórios. 

Nestes termos, está comp 
exigência editalícia. É forçoso conclu 
imperioso, sob pena de inabilitação, qu  

vado que não há dúvidas quanto a legalidade da 
r que o cumprimento ao mandamento editalício é 
é o caso. 

Di Pietro quando ao come 
verificação da qualificação econômic 
Constituição Federal, como se verifica 
"quando a Constituição fala em 'qualifi 
documentos hábeis para demonst 
suficientemente boa para permitir a exe 
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tar as exigências postas na lei de licitações para 
-financeira do licitante, encontra-a respaldada na 
o contido no inciso XXI, do art. 37, asseverando que, 
ação econômica, ela está permitindo que se exijam 
r que a situação econômica da empresa é 
ução do contrato". 
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Outro não é o entendimento 
ser através das peças contábeis, qu 
financeiras da empresa interessada em 
tem a primeira possibilidade de 
participantes de um certame licitatório. 

i
esposado por Antônio Roque Citadine quando afirma 
is sejam, o "balanço patrimonial e demonstrações 
Contratar com a Administração", que a Administração 
rificar as condições econômico-financeiras dos 

Registra que é "a 
da análise do bal 
pode aquilatar a s 
tem condições p 
empresas estão o 
seus atos, incluin 
contidas nas nor 
comerciais e so 
patrimoniais e bal 
cit., p. 122. 7 In 
Públicas. São.Pau 

ropriada a exigência da lei de licitações", pois é através 
riço patrimonial e das demonstrações financeiras que se 
tuação da empresa, e assim saber se, como participante, 
a executar o contrato objeto da licitação (..,) Como as 
rigadas, por força de lei, a possuírem a escrituração de 

os documentos aqui tratados, vê-se que as exigências 
as de licitação não ultrapassam ao requerido pelas leis 
latadas. Corretamente não admite a lei os balanços 
ncetes contábeis provisórios". Op. cit., pp. 202/203. Op. 
omentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações 
: M. Limonad, 1999, 3ã ed., pp. 271/272. 

Esta orientação é também a 
prolatado na Ap. Civ. n° 27.986-5/4, d 
Des. Vanderci Alvares (09/06/98, BLC n 

"Qualificação eco 
balancetes ou bal 
ver reconhecida s 
o balanço exigido 
do imposto de ren 
balanço patrimon 
da Secretaria da 
espécie, não se p 
lei." (grifou-se) 

otada por nossos Tribunais, como se vê do Acórdão 
Tribunal de Justiça de São Paulo, sendo Relator o 
11, nov/98, p. 574), do seguinte teor: 

ômico-financeira. Balanço patrimonial. Substituição por 
nços provisórios. Ilegalidade. 1 — Empresa que pretende 
a qualificação, negada sua habilitação por não apresentar 
elo edital. 2 — Inexigibilidade dessa elaboração para efeito 
a que não a exime de, no mínimo, comprovar através de 
I, da sua situação financeira para participação em certame 
(...) 3 — Requisito prescrito em lei federal, exigível na 
dendo acoimar de ilegal o ato da autoridade escorado em 

Esta situação é perfeitamen 
administrativista, quando enfatiza ser c 
demonstrar que está em boas condiçõe 
do contrato que virá a ser celebrado. 
"balanço patrimonial e as respectiv 
condição básica a sua permanência n 
possuir condições, de fato e de direit 
afastado da licitação. Em decorrênc 
contábeis pertinentes é exigência indis 
permitido, "sob pena de responsabilida 
econômico-financeira do proponente, p 
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e aclarada, inclusive, por Diógenes Gasparini, ilustre 
ndição indispensável para o interessado na licitação 
financeiras para suportar as obrigações decorrentes 
ra isto, entre outros requisitos, deverá apresentar o 

demonstrações contábeis do último exercício", 
procedimento licitatório porque, se não demonstrar 
para contratar com a Administração Pública, será 
, a apresentação do balanço e demonstrações 
onível para o administrador público, não lhe sendo 
, abrir mão do conhecimento prévio da boa situação 
s não lhe é dado pôr em risco o interesse público, 
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contratando com desconhecido ou c• alguém que, embora conhecido, não tenha, de 
antemão, boa situação financeira". 

Adverte, assim, o menciona 
neste caso, é dever de tal intensida 
disposições legais, de finalidade fiscal, 
modo que, como afirma, 'não importa 
fins, não estão submetidas ao regime 
Prossegue, asseverando: 

"É irrelevante, pa 
fiscais, notadame 
de lucro presumi 
apresentação da 
licitação onde ess 
são sempre nece 
devem ser asseg 
se consegue com 
de todo e qualque 

Isto posto, não resta dúvi 
editalicia por estar amplamente confor 

No que diz respeito às fo 
análise desses documentos, restou 
Patrimonial apresentado pela empres 

Têm-se exatamente os pas 
no cumprimento da formalidade contid 
apresentação do Balanço Patrimonial n  

o Gasparini, que a salvaguarda do interesse público, 
para o administrador que se sobrepõe a outras 

specificamente, que dispensam tais documentos, de 
fato segundo o qual algumas empresas, para outros 
e balanço patrimonial e demonstrações contábeis". 

fins de licitação, saber se a empresa está, para efeitos 
te os pertinentes ao imposto de Renda, sujeita ao regime 
o ou de lucro real, pois essa sujeição não a libera da 
indigitadas peças contábeis se pretender participar de 
s documentos são exigidos. Esses documentos, diga-se, 
ários, pois o interesse público e a continuidade do serviço 
dos mesmo nas contratações de menor vulto e isso só 

o conhecimento prévio da situação econômico-financeira 
proponente." 

as quanto a coerência e legalidade da exigência 
a legislação vigente. 

malidades legais a serem observadas quanto da 
omprovado algumas irregularidades no Balanço 
recorrente. 

s que devem ser seguidos pelas empresas licitantes 
no art. 31, inciso I, da Lei 8.666/1993, quando da 
certames licitacionais, senão vejamos: 

* Indicação do 
Inscritos o Bala 
do Exercício DR 
de Abertura e Ter 
10.406/02; Art. 1. 
(Res. CFC 563/83 
* Assinatura do C 
BP e DRE - §2° 
6.404/76; NBC T 
* Prova de regist 
chancela da Junta 
563/83; §2° do art. 

úmero das páginas e número do livro onde estão 
co Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado 

no Livro Diário acompanhados do respectivo Termo 
o de Encerramento do mesmo - §2° do art. 1.184 da Lei 

80, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 
; NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 
ntador e do titular ou representante legal da Entidade no 
o art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4° do art. 177 da lei 
1.4 (Resolução CFC 563183); 

na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou 
ornercial) - art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC N° 

1.184 da Lei 10.406102. 

52- 
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Assim dispõe o código civil 
Patrimonial, Código Civil Lei 10.406/20 

1...1 
Art. 1.180. Além 
que pode ser sub 
eletrônica. 
[•] 
Art. 1.184. No 
caracterização do 
reprodução, todas 

§ 22  Serão lança 
económico, dev 
Contábeis legal 
empresária. 

Bem como disciplinou a R 
das Formalidades da Escrituração Cont 

[• •l 
2.1.4 — O Man 
de exercício se 
assinaturas do 
Entidade. Igual 
Contábeis, elabc 
estatutárias. 

Citamos ainda posicionam 
o TCU considerou como pertinente 
intrínsecas no Balanço Patrimonial: 

GRUPO I CLAS 
TC 004.93812014-
Natureza: Repres 
Unidade: Compan 
Representante: P 
Advogado: não há 
SUMARIO: RE 
OCORRIDAS NA 
ESTADO DE S 
ESCRITÓRIO DE 
EM 3a 1NSTÁNCI 
TRABALHO E 
IMPROCEDENCI 
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:sobre o cumprimento das formalidades do Balanço 
2: 

s demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, 
tituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou 

iário serão lançadas, com individuação, clareza e 
documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou 

as operações relativas ao exercício da empresa. 

os no Diário o balanço patrimonial e o de resultado 
do ambos ser assinados por técnico em Ciências 
ente habilitado e pelo empresário ou sociedade 

(solução CFC N.° 563/83, que aprovou a NBC T 2.1 
bil; 

.e demais Demonstrações Contábeis, de encerramento 

bo transcritos no "Diário", completando-se com as 
ntabilista e do titular ou de representante legal da 

Irocedimento será adotado quanto às Demonstrações 
das por força de disposições legais, contratuais ou 

to em sede de Tomada de Contas especial quanto 
às exigências legais quanto às formalidades 

E VI — SEGUNDA CÂMARA 
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ntação. 
ia Docas do Estado de São Paulo - Codesp. 

boina Advogados Associados (CNPJ 04.293.432/0001-99). 

RESENTAÇÃO. POSSIVEIS IRREGULARIDADES 
ONCORRENCIA 13/2013 DA COMPANHIA DOCAS DO 

O PAULO — CODESP PARA CONTRATAÇÃO DE 
DVOCACIA ESPECIALIZADA NA ÁREA TRABALHISTA 
PARA ATUAR JUNTO AO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

UPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONHECIMENTO. 
. COMUNICAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 
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Com relação a 
demonstrações 
do Livro Diário, 
ou do domicilio 
competentes ter 
Balanço patrimoni 
contabilista, devid 
e pelo proprietário 

No balanç 
observado se: 
• referem-se 
• comprova 
• foram atua 
quando encerrad a  

proposta, quando 
• foram sub'  
veda a Lei de Licit 

demais empresas, o balanço patrimonial e as 
ontábeis devem constar das páginas correspondentes 
evidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

•o licitante (ou em outro órgão equivalente), com os 
os de abertura e de encerramento. 
I e demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
mente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
a empresa licitante. 
patrimonial e nas demonstrações contábeis deve ser 

o último exercício social; 
.a boa situação financeira do licitante; 

ados por índices oficiais definidos no ato convocatório, 
á há mais de três meses da data de apresentação da 
pr o caso; 
itufdos por balancetes ou balanços provisórios (o que 
ções). (págs. 439 -440). 

Quanto ao Balanço Patr 
posicionamento do TCU, com base em 

onial na forma da lei, destacamos ainda o 
ecisão jurisprudencial: 

Assunto 
Representação d 
irregularidades oc 
Municipal de Novi  
esgotamento sani 
diligências. 

empresa, com pedido de medida cautelar, acerca de 
,rridas na condução de concorrência aberta pela Prefeitura 

Horizonte do Norte/MT para a construção do sistema de 
ário no referido município. Análise das oitivas e das 

Sumário 
REPRESENTAÇÃ 
CONDUÇÃO DA 
RECURSOS FEl  
COMPROMISSO.  
INSUFICIENTES 
A INABILITAÇÃO 
CONHECIMENTO 
ANULAÇÃO DO 
OFICIO DE ClÊ 
JURÍDICAS DO D 
ESTABELECIDA 
EXTENÇÃO DA 
8.666/1993. 
E...] 
6.1. Prefeitura Mu 
6.1.1. Sobre o it 
atendimento do ite 

SUPOSTAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA 
ONCORRÊNCIA 112015. LICITAÇÃO CUSTEADA COM 

ERAIS REPASSADOS POR MEIO DE TERMO DE 
OITIVA. 	ARGUMENTOS 	APRESENTADOS 

PARA 	 DESCARACTERIZAR 
NDEVIDA DO AUTOR DA REPRESENTAÇÃO. 

E PROVIMENTO. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA A 
O QUE INABILITOU A LICITANTE. EXPEDIÇÃO DE 
CIA A PREFEITURA SOBRE AS CONSEQUÊNCIAS 
SCUMPRIMENTO DA MEDIDA CORRETIVA 

SOBRE A JURISPRUDÊNCIA DO TCU ACERCA DA 
PENALIDADE DO ARTIGO 87, INCISO III, DA LEI 

icipai de Novo Horizonte do Norte/MT: 
m 12.2.1.1 	transcrito, alegou que não houve 

8.3.3, alínea "b", do edital da Concorrência 1/2015, pois 
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era necessário o• ervar algumas formalidades previstas no Código Civil, na 
Lei 6.404/1976 e m resoluções do Conselho Federal de Contabilidade para 
que o balanço pai *monial encaminhado pudesse ser considerado autêntico 
(listou); e qu o balanço patrimonial enviado pela empresa PPO 
Pavimentação e • bras Ltda. se encontrava desprovido de carimbo, etiqueta 
ou chancela da Junta Comercial, além de não haver a indicação do 
número do livro dr rio em muitas de suas páginas; 
26. A exigência d i termo de abertura e encerramento faz-se necessária para 
verificar essa aut nticação do livro diário perante a Junta Comercial, órgão 
responsável par : promover a fé pública dos documentos contábeis das 
empresas, e te bém para conferir se as páginas nas quais se 
encontram o bal nço patrimonial e as demonstrações contábeis 
pertencem águo livro diário, conferência essa realizada por meio de 
verificação do n mero da página, do Número de 
Identificação do egistro de Empresas - MIRE, do CPNJ, data de 
registro da emp :sa, da data e hora da emissão das folhas, contidos 

•alanço patrimonial e nos termos de abertura e de 
ferido livro, e também pela autenticação de "confere com 

do ACÓRDÃO 2962/2015 - PLENÁRIO. Relator: 
ER. Processo: 019.168/2015-2. Tipo de processo: 

O (REPR). Data da sessão: 18/11/2015.) 

nas páginas do 
encerramento do 
original". 
(Trecho extra[id 
BENJAMIN ZY 
REPRESENTAÇ 

Desse modo a empres 
previsto no edital, relativo a compro 
que deve constar na transcrição do Bei 
qual se acha transcrito, conforme aqu 
edital, fato este ausente em seu 
apresentadas. 

Ora, se o Balanço Patrimo 
vez é numerado tipograficamente da pr  
de página e número do livro. Balanço  
próprio Termo de Abertura e Encerram 

recorrente ao descumprir alguns requisitos, 
ção da qualificação econômico financeira, sendo 

nço Patrimonial o número e páginas do livro diário no 
já destaco quando da exigência do item 4.2.4.1 do 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

iial deve constar dentro do Livro Diário que por sua 
meira à última página, o Balanço deve ter um número 
sem número de página e do livro diário contraria o 
nto do Livro Diário. 

Nas licitações públicas, to as as formalidades intrínsecas listadas acima devem 
ser observadas pela comissão julgador 

É claro e inequívoco o qu 
(sendo o edital a lei interna da licitaçã 
(edital) da forma que dela se quer tira  
lógica de sentido que está implícita n 
deverá cumprir, não sendo desta forma  

se prega aqui, a lei não comporta palavras inúteis 
), porém não é mister que se interprete a legislação 

ir proveito, há que se coadunar com a realidade e a 
Ma, ou seja, se o edital exige, quem julga à licitação 
, cometer-se-á ilegalidade. 

o- 
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EST DO DO CEARÁ 
MUNIC PIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO P MANENTE DE LICITAÇÃO 

Podemos ressaltar ainda •ue exigência posta da forma comentada ainda evita 
diligências posteriores para esclarecim ntos e averiguação de documentos economizando-se 
assim tempo e custos ao processo, p sto que os documentos exigidos são fornecidos por 
empresas privadas, cuja as assinatura não teriam a fé pública, então na dúvida opta-se por 
exigência que torne mais segura a licit ão. 

Ao descumprir normas edit Roias, a Administração frustra a própria razão de ser 
da licitação e viola os princípios que • lrecionam a atividade administrativa, tais como: o da 
legalidade, da moralidade e da isonomi-. 

Nesta seara vejamos enten • imento do STJ: 

O STJ entendeu ."0 princípio da vinculação ao instrumento convocatório se 
traduz na regra •e que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus 
termos serem observados até o final do certame, vez que se vinculam as 
partes." Fonte: STJ. 1 a turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 
200101284066.0 09 dez. 2003. p. 00213 

Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente 
legal, decidiu o STJ: 

"...desmerece hai ilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz 
as exigências es abelecidas na legislação de regência e ditadas no edital." 
Fonte: STJ. 1a tu a, RESP n° 179324/SC. Registro n° 199800464735.DJ 24 
Jun.. 2002. p. 00 88. Revista Fórum Administrativo — Direito Público vol. 17. 
ano 2. jul. 2002. 

Observemos que os docu entos exigidos nos itens descumpridos, como não 
poderia deixar de ser, estão todos p evistos no edital de regência, bem como, estão em 
conformidade com a legislação licitaci nal, Lei n° 8.666/93 e suas alterações, premente sua 
legalidade. 

II) Relativo declaração de ME divergente com as informações do Balanço 
Patrimonial apresentado. 

Sobre a matéria, a Lei C plementar n.° 123/2006 dispõe em seu diploma os 
requisitos que diferenciam o enquadra ento de uma empresa na condição de Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte. 

Nesse sentido, não fora à toa que o legislador referiu-se ao enquadramento da 
empresa na condição de microempre 'a e/ou de pequeno porte, não pode o interprete da 
norma enlarguecer seu alcance quan•este não lhe é dado competência para tal, uma vez 
que o instrumento convocatório é su cientemente claro e objeto quanto as exigência ora 
postas. Senão vejamos o que diz a exigência do edital: 
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Cumpre destacar que, ap 
verificado que o recorrente acostou, d 
consta no cartão CNPJ, mencionando 

s compulsar os autos do processo licitatório, foi 
claração, emitida por seu representante, bem como 
e a empresa em questão se trata de ME. 

Ocorre que a recorrente 
elaboração da declaração, mas que 
Todavia, ao analisar minuciosamente 
divergência quanto ao seu real enq 
contábeis apresentam que o rendimen 
qual ensejou motivo da sua inabilitaçã 
do ano fiscal de 2021 apresenta rec 
caracteriza descumprimento de co 
limite é de R$ 360.000,00 desse mod 
previsto na Lei Complementar n°. 12  

ntende que apenas houve erro formal quando da 
smo assim encontra-se amparada pela LC 123/06. 

ioda a documentação entregue, ficou notório que há 
dramento, uma vez que em suas demonstrações 

o bruto anual ultrapassa o limite legal estabelecido, o 
. declarou ser ME, porém o balanço apresentado 
ita operacional bruta de R$ 1.758.762,36; o que 
dição básica para enquadramento de ME, cujo 

infringindo os limites postos de enquadramento 
'/06. 

Sobre a matéria, a Lei Co 
requisitos que diferenciam o enquadra 
e Empresa de Pequeno Porte, in verbis 

Art. 32  Para 
microernpresas o 
sociedade simpl 
n° 10.406, de 10 
Empresas Merca 
caso, desde que: 
1 — no caso da 
bruta igual ou i 
e; 
11 — no caso de e 
receita bruta sup 
igual ou inferior 
(negritado) 

plementar n.° 123/2006 dispõe em seu diploma os 
ento de uma empresa na condição de Microempresa 

s efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a 
e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei 

e janeiro de 2002,  devidamente registrados no Registro de 
tis ou no Registro Civil de Pessoas Juridicas, conforme o 

icroempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita 
erior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

presa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 
rior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

Observa-se que o dispositi 
do enquadramento de empresa de peq 
considera-se o que o teto máximo é 
Mesmo sobre a alegação de 
desen • uadramento sendo este de s 

A Procuradoria Geral do E 
tema por meio do Parecer n° 28/2017 

o acima dispõe expressamente que a caracterização 
eno porte se faz por sua receita bruta anual, ou seja, 
e R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 
ro formal não verificamos nenhum ato de 
a res • onsabilidade. 

tado do Paraná — PGE/PR se manifestou acerca do 
PGE, se posicionando no sentido de que: 
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"Assim, o enquádramento e o-desenquadramento da empresa é um ato 
declaratório co própria empresa, independente de procedimentos 
burocráticos complexos. 

Ao tempo que um ato de diminuta formalidade, vemos que é obrigação 
da empresa fger a declaração quando não reunir os requisitos de 
microempresa, e empresa de pequeno porte. Participar de licitação 
utilizando os i benefícios sem os condicionantes constitui-se em 
fraude, tipificada no art. 90 da Lei n° 8.666,  de 1993, o que pode levar o 
licitante a ser d;eclarado inidemeo, de acordo com o art. 156 da Lei Estadual 
n° 15.608, de 2007." 

Na mesma toada, o Decrieto Federal n° 8.538/2015 explicita o funcionamento do 
enquadramento das microempresasi e empresas de pequeno porte para fins dos benefícios 
da Lei Complementar n° 123/2006 nos certames públicos. 

Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento corno: (...) ifn 
§ 1° O licitan e é responsável por solicitar seu desenquadramento da 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte quando 
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3° da 
Lei CompleMentar n° 123, de 2006, no ano fiscal anterior,  sob pena de 
ser declarada inidôneo para licitar e contratar com a administração 
pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indeSfidamente dos benefícios previstos neste Decreto. 

i 
§  2° Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração,  sob 
as penas dalei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microeMpresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual, pt'iodutor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecidOinos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n° 123 de 2006. 

Destacamos que não Iá mecanismos de identificar se a empresa ultrapassou o 
limite previsto em lei para enquadramento de ME para EPP, tendo em vista que incumbe ao 
próprio empresário a tarefa de atuálização do desenquadramento junto ao órgão competente. 

A participação do pai,át icular reservando-se como microempresa sendo que o 
mesmo não se enquadra mais ne9te status jurídico caracteriza-se fraude. 

Noutro ponto e no l tocante aos itens de maior relevância vejamos o 
posicionamento contido no Blog LICITANTE - PORTAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS no sitio el trônico http://www.olicitante.com.briatestado-falso-fraude- 
inidoneidade/, senão vejamos: 
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"Recentemente, 
atestados falsos 
atestado com co 
licitação e tem 
1106/18-P). 
No mesmo senti 
atestados com c 
fere os princípios 
a todas as licitaçõ 
inidoneidade da 
Administração Pú 
em prejuízo finan 
2677/14, todos do 

TCU reafirmou seu entendimento sobre o uso de 
licitações. De acordo com o Tribunal, a apresentação de 

teúdo falso, por si, já configura a prática de fraude à 
orno consequência a declaração de inidoneidade. (Ac. 

, decisões anteriores indicaram que a apresentação de 
nteúdo falso caracteriza ilícito administrativo gravíssimo, 
a moralidade, da isonomia e da competitividade aplicáveis 
s públicas e faz surgir a possibilidade de o TCU declarar a 
empresa fraudadora para participar de licitação na 
fica Federal, independentemente de a fraude ter resultado 
eiro para a Administração. (cf. acórdãos 27/13, 2988/13 e 
Plenário)." 

Já o Tribunal de contas 
destacado: 

á União se manifestou acerca do terna, conforme 

"ACÓRDÃO 624/ 
(...)11. A jurispru 
participação de I 
conteúdo falso, co 
penalidades da 1 
Bruno Dantas; 2. 
Ministro Walton Al 
3.20312016, relat 
Substituto Marco 
Augusto Sherman 
12. A participação 
e no sistema elet 
benefício: 1 — part 
tendo a represent 
estabelecido pela 
21. Assim, a pre 
usufruir indevida 
burla ao principio 
pela lei e pelos art 
do desenvolvimen 
de tratamento fav 
porte (ACÓRDÃO 
CARVALHO). 

"Acórdão 298/201 

20 - PLENÁRIO 
éncia deste Tribunal é no sentido de que a simples 
itante como ME ou EPP, amparada por declaração com 
figura fraude à licitação e enseja a aplicação das 

Nesse sentido os Acórdãos 61/2019, relator Ministro 
9/2017, relatora Ministra Ana Arraes; 1.702/2017, relator 
ncar Rodrigues; 568/2017, relator Ministro Aroldo Cedraz; 
Ministro Raimundo Carreiro; 745/2014, relator Ministro-
Bemquerer Costa; 970/2011, relator Ministro-Substituto 
todos do Plenário. 
exclusiva de ME e EPP foi condição destacada no edital 
nico dos pregões citados na contextualização — Tipo de 
ipação exclusiva de ME/EPP (art. 48, I, da LC 123/2006) , 
da se declarado apta a usufruir do tratamento favorecido 
C 123/2006 em todos os pregões (peças 13-27)(...) 
tação de declaração falsa em licitação, com o fim de 
nte dos benefícios previstos na LC 12312006, caracteriza 
onstitucional da isonomia e à finalidade pública almejada 
. 170, IX, e 179 da Constituição Federal, que é o fomento 
o econômico das micro e pequenas empresas, por meio 
reciclo em relação ao dispensado às empresas de maior 
524/2020 TCU— PLENÁRIO, Relator Ministro ANDRÉ DE 

Plenário 

mudança de enquadramento legal, a entidade descumpriu 
Lei Complementar n° 12312006, o art. 11 do Decreto n° 

1° da Instrução Normativa do Departamento Nacional de 
rcio n° 103/2007. Essa omissão possibilita à empresa 
s específicos de ME ou EPP. Enquanto a empresa não 
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firmar a "Declara ão de Desenquadramento", a Junta Comercial expedirá, 
sempre que solii fitada, a "Certidão Simplificada", a qual viabilizará sua 
participação em li Rações públicas exclusivas para ME ou EPP. 
Em relação à s nção de declaração de inidoneidade da empresa para 
participar de licita ão na Administração Pública Federal, considero adequado 
fixa-Ia em um an•ante as circunstâncias do caso concreto. 

o 
"o enquadramen 
empresa, junto a 
federação onde 
Enquadramento 
art. 1° da lN-DN 
o desenquadram 
do inciso II do p 
2578/2010-Plená 
29.09.2010. )" 

como ME ou EPP depende de solicitação da própria 
presidente da respectiva Junta Comercial do estado da 

e localiza, requerendo o arquivamento da 'Declaração de 
e ME ou EPP', conforme o inciso II do parágrafo único do 

n° 103/2007. Do mesmo modo, cabe à empresa solicitar 
nto da situação de ME ou EPP, de acordo com a alínea c.2 
rágrafo único do art. 1° da mencionada IN" (Acórdão n.° 

lo, TC-008.554/2010-2, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 

 

  

   

No que diz respeito a fraud em licitações, o art. 90, da Lei n°. 8.666193, dispõe o 
que segue: 

"Art. 90. Frustrar 
expediente, o car 
obter, para si ou 
da licitação: Pen 

u fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
ter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de 
ara outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto 
— detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

o 

Conforme acima exposto a conduta de apresentar em certame licitatório 
declaração com conteúdo incompatív I com o real enquadramento da empresa licitante é 
passível de incorrer nas penalidades ',legalmente previstas, sendo que, os atos tipificados 
nesta figura criminosa atingem direta ente o processo licitatório por meio da quebra do 
caráter competitivo. 

É imperiosa a inabilitaçã da empresa L S SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
EIRELI, conforme apontado, não po prosseguir no certame empresa que descumpre o 
edital regedor, e por consequência legislação, sob pena de restarem prejudicados os 
licitantes que se ativeram ao edit 1 para formularem suas propostas e juntar sua 
documentação. 

DA DECISÃO: 

1) 	CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: L S SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no NPJ n° 11.541.555/0001-10, para no mérito NEGAR-
LHE PROVIMENTO julgando IMPR' CEDENTES os pedidos formulados para manter o 
julgamento antes proferido. 

DETERMINO: 
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ESTADO DO CEARÁ 
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a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorrente e pela recorrida, 
respectivamente, ao(a) Senhor(a) SECRETARIA DE OBRAS, para pronunciamento acerca 
desta decisão; 

Cascavel- CE, 26 de setembro de 2022. 

cloyâ 	 -4,40  
Sara Wania de Mene 	Pedrosa Leite 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Cascavel 1 CE, 27 de setembro de 2022. 

À Presidente da CPL. 
Sra. Presidente, 

TOMADA DE PREGOS N.° 015/2022/TP 

O 	ASSUNTO/FEITO: Julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO. 

Com base no Art. 109, parágrafo 4°, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
RATIFICO  o julgamento do Presidente do Município de Cascavel, principalmente no tocante 
a decisão da presidente da CPL para manter o julgamento, no sentido de dar improcedência 
ao Recurso Administrativo interposto pela recorrente L S SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 11.541.55510001-10. Por entendermos não condizentes com as 
normas legais e editalícias, quanto aos procedimentos processuais do objeto EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO DISTRITO DE CAPONGA, 
MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE. 

De modo a preservar-se a legislação competente, e os princípios norteadores da 
atividade administrativa, tais quais o da legalidade, igualdade, impessoalidade, moralidade, 
vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo. 

Sendo o que nos consta, subscreve 	os. 

EDUARDO FLORENTINO RIBEIRO 
SECRETÁRIO DE OBRAS 
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